
PUBLICADO DOC 23/05/2013, PÁG 118 
 
 
 
PROJETO DE LEI 01-00343/2013 do Vereador Edemilson Chaves (PP)  
“Limita dias e horários para as Subprefeituras realizarem reforma, manutenção, 
pintura, recapeamento, limpeza, construção, tapa-buraco e demais serviços, 
congêneres e assemelhados nas vias de trânsito rápido e arteriais da Cidade de São 
Paulo e dá outras providências  
A Câmara Municipal de São Paulo decreta:  
Art. 1º - Fica limitado em dias horários especificados, o trabalho das Subprefeituras 
no que tange à reforma, construção, recapeamento, pintura, poda, limpeza de 
bueiros e outros, tapa-buraco e demais atividades congêneres e assemelhadas, nas 
vias de trânsito rápido e arteriais do município.  
Art. 2º - O trabalho só poderá ser efetuado nos seguintes dias/horários; de 
segunda à sexta, até às 5h ou após as 23h. Aos sábados, até 8h e após as 20h. 
Nos domingos e feriados, até às 12h e após as 18h.  
Art. 3º - São exceções à regra os casos de extrema urgência que coloquem em 
risco patrimônio público ou privado e a vida das pessoas.  
Art. 4º Esta lei será regulamentada pelo Executivo no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias.  
Art. 5º - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Sala das sessões, 23 de abril de 2013. Às Comissões competentes.”  
 


